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JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

______________________________________________________________________________________

PORTARIA N.º 141/2024 DE 04 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre alteração de carga horária de
professores para ministrar aulas em caráter
temporário para o ano letivo de 2024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo,
Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei, resolve:

Art. 1º Alterar a carga horária da professora convocada pela Portaria 473/2023/RH de

04 Setembro de 2023, em caráter temporário, relacionada abaixo, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para ministrar aulas na Rede Municipal de Ensino, conforme

segue:

Professor Lotação Turno Carga

Horária

Anterior

Carga

Horária

Atual

Período

Scarlet Stefani

Godoy dos Santos

Gabriel

Educação Fisica

3º “D”, 4º “C” e

“D”, 5º “C” e “D”,

6º “C” e D”, 7º

“D”

Vespertino 15h/a/s 27h/a/s 05/02/2024 a

19/12/2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a contar de 05 de Fevereiro de 2024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de

costume.

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.º032/2023  AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SEC. ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E
HABITAÇÃO.

02
020511

3.3.90.30.07
Empenho: 00217 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 55,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: OLIVEIRA & MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 032/2023 REFERENTE  AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SEC. ASSIST. SOCIAL, TRABALHO
E HABITAÇÃO / CASA ABRIGO.

02
020511

3.3.90.30.07
Empenho: 00230 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 4.001,25

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.º 032/2023 REFERENTE A AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL,
TRABALHO E HABITAÇÃO / CASA ABRIGO.

02
020511

3.3.90.30.07
Empenho: 00231 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 9.516,18

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024
Int.: TREVO ALIMENTOS LTDA

Proveniente de: ATA Nº 026/2023, REFERENTE O FORNECIMENTO
DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER FAMÍLIAS
QUE SE ENCONTRAM EM ESTADO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA DO PARDO/MS.

02
020611

3.3.90.32.99
Empenho: 00005 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 48.286,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇ
OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2024

Int.: LUX COMERCIO E SERVICOS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 032/2023 AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC. DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 00586 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 524,30

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: ASSOCIAÇÃO DOS ESP.INDEP.BATAGUASSU-MS

Proveniente de: ATA Nº 014/2023, REFERENTE SERVIÇOS A
SEREM PRESTADOS COM ARBITRAGEM EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTES E LAZER / IMPLANTAÇÃO
DAS ATIVIDADES CULTURAIS, LAZER E

02
020210

3.3.90.39.05
Empenho: 00592 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 12.420,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

2024

Int.: AMV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSMEDICOS HOSPITALARES

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 036/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA ( 01
NOTEBOOK, PROCESSADOR CORE 15 OU
SUPERIOR, 12ª GERAÇÃO) PARA ATENDER A

02
020204

4.4.90.52.35
Empenho: 00617 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 2.940,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2024

Int.: MULTKA COMERCIO LTDA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 036/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAS  
EQUIPAMENTOS DE AUDIO, VIDEO E DE
INFORMÁTICA ( 02 COMPUTADORES COMPLETOS
COM PROCESSADOR 17, MINIMA 12ª GERAÇÃO)  

02
020204

4.4.90.52.35
Empenho: 00619 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 4.500,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2024

Int.: F C COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 036/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAS  
EQUIPAMENTOS DE AUDIO, VIDEO E DE
INFORMÁTICA ( 02 COMPUTADORES COMPLETOS
CORE 15., MINIMA 12ª GERAÇÃO, 16 GB

02
020204

4.4.90.52.35
Empenho: 00626 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 5.130,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2024
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: IMPÉRIO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Proveniente de: ATA N.º 012/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE / UNIDADE
MISTA DE SAÚDE - HOSPITAL.

02
020313

3.3.90.30.36
Empenho: 00871 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 1.513,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL HOSPITALAR

2024

Int.: COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA

Proveniente de: ATA N.º 024/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
SUPLEMENTO E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER
A SEC. SAÚDE / UNIDADE MISTA DE
SAÚDE-HOSPITAL. RECURSO ESTADUAL.

02
020313

3.3.90.30.07
Empenho: 00874 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 4.455,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: L. DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 036/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA ( 04  
NOBREAKS 1300 VA, BIVOLT, SAIDA DE 115V)
PARA ATENDER A SEC. DE  SAÚDE.

02
020313

4.4.90.52.35
Empenho: 00887 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 2.616,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2024

                       
______________________________________________________________________________________ 

PORTARIA N.º 140/2024/RH DE 04 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre convocação de professores para ministrar aulas em caráter temporário 

para o ano letivo de 2024. 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve: 

CONSIDERANDO o inciso IV, do art. 80, da Lei Complementar Municipal nº 013, de 

21 de dezembro de 2007; 

CONSIDERANDO os arts. 33 e 34, da Lei Complementar Municipal nº 009, de 24 de 

maio de 2007; 

CONSIDERANDO Processo Seletivo Simplificado nº 006/2023, da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, resolve: 

Art. 1º Convocar os professores, em caráter temporário, relacionados abaixo, lotados 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para ministrar aulas 

na Rede Municipal de Ensino, conforme segue: 

I - Para ministrar aulas devido ao aumento de salas, em conformidade com o art. 33, 

e inciso II, do at. 34, da Lei Complementar nº. 009/2007: 

Professor Lotação Turno Carga 
Horária 

Remuneração Período 

Daniela 

Fernandes 

Brocco 

2º ano 

(Assistente 

de Sala) 

Matutino/Vespertino 24h/a/s R$ 2.720,86 07/03/2024 a 

20/12/2024 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                    LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

  Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e        

afixado no local de costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                             

 
 
 

                       
______________________________________________________________________________________ 

ANEXO ÚNICO 
 

Os convocados nesta Portaria deverão comparecer na sede da Prefeitura 
Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo- MS, 
munidos dos seguintes documentos: 

 
a) Fotocópia da Cédula de Identidade; 
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.; 
c) Certidão de Casamento; 
d) Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir); 
e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça 

Eleitoral; 
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for 

do sexo masculino); 
g) Laudo Médico; 
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo; 
i) Declaração de não acumulação de cargos; 
j) Declaração de bens; 
k) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito); 
l) Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso); 
m) Comprovante de endereço; 
n) 01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente; 
o) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual 

e Federal do domicílio do convocado; 
p) Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS; 
q) Conta Bancaria (se possuir). 

 
            As fotocópias deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de 
conferidas serão devolvidas. 

 

 


